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Atílio Vivacqua/ES | Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 | Edição Nº 381 | Ano 7 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA -  
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

TERMO DE POSSE 

 

TERMO DE POSSE 

 

Pelo presente termo, ao primeiro dia do mês de janeiro do 

ano de dois mil e vinte e um, no Plenário Edison Luiz dos 

Santos, na sede da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, 

situada na Praça Colotário Coèlho Gomes Magalhães s/n°, 

Centro, Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, em Sessão 

Solene- Preparatória da Câmara Municipal, com o escopo de 

formalizar o dispositivo contido no art. 33 seguintes, art. 72 

da Lei Orgânica Municipal e art. 29, inciso 111 da CRFB sob 

a presidência da Excelentíssimo Sr. Gilcimar Rocha Silva, fica 

outorgada a posse do Excelentíssimo Sr. Josemar 

Machado Fernandes ao cargo de Prefeito Municipal de 

Atílio Vivacqua deste Estado do Espirito   Santo para a 

legislatura compreendida entre 2021 a 2024, que neste ato 

prestou compromisso perante todos os presentes neste 

plenário de '"defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as 

Leis da União, do Estado e do Município. Promover abem 

geral dos Municípios e exercer o cargo sob a inspiração da 

democracia, da legitimidade, e da legalidade. Pelas 

formalidades contidas neste termo, fica empossado o Exmo. 

Sr. Josemar Machado Fernandes ao cargo de Prefeito 

Municipal para os fins de fato e de direito. 

 

Atílio Vivácqua, 01 de janeiro de 2021. 

 

Exmo. Sr. Josemar Machado Fernandes 

Empossado ao cargo de Prefeito do Município de Atílio 

Vivácqua-ES. 

 

Exmo. Sr. Gilcimar Rocha Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua - ES. 

EDITAIS 
 

ERRATA Nº 001/2021 

 

Errata Nº 001 do Edital 001/2021 para Seleção Simplificada 

de Profissionais do Magistério, em designação temporária, 

para atuarem no Município de Atílio Vivácqua. 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito 

Santo, por meio do Gabinete do Prefeito, no uso de suas 

atribuições torna pública a ERRATA 01/2021 junto ao Edital 

001/2021, para nele fazer constar que: 

 

1. Fica alterado o Anexo VIII – Ficha de Inscrição   

 

Onde lê-se:  

 

ANEXO VIII – FICHA DE INSCRIÇÃO 

  

Preencha todos os campos (nenhum campo pode ficar em 

branco, exceto o quadro de uso exclusivo da Comissão) com 

letra legível, caneta azul (usar a mesma caneta),  sem 

rasuras e/ou emendas. O não cumprimento das instruções 

conforme o item 5 do Edital 001/2021, acarretará no 

INDEFERIMENTO da inscrição.  

 

 

Cargo Pleiteado 

___________________________________________

_______________________________ 

(Prencha o cargo conforme descrito no Anexo II do Edital) 

 

Candidato:  Habilitado (    )             Não Habilitado   (     )  

N° de Inscrição: __________(fornecido no local no ato da 

inscrição)  Data da Inscrição: ___________________ 

Nome:___________________________________________

_______________________________________ 

Data de Nascimento: ___________________  

CPF:_____________________________________________

_ 

Documento de Identificação com Foto: ( ) RG  ou   ( )  CNH   

ou   ( ) Carteira de Trabalho 

Nº do documento: ______________________ Data de 

Emissão: ___________________________________ 

Endereço:________________________________________

_______________________________________ 

Tel:________________________ 

Email:___________________________________________

___________ 
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DECLARAÇÃO DE TÍTULOS A SEREM APRESENTADOS  

item Título Quantid
ade 

Pontua
ção 

Escreva 
(sim) ou 

(não) 

I Doutorado Stricto 

Sensu 

01 07  

II Mestrado Stricto 

Sensu 

01 06  

III Pós Graduação 

Lato Sensu com 

carga horária 

mínima de 360h, 

na área 

específica da 

função 

pleiteada.  

01 05  

Pós Graduação 

Lato Sensu com 
carga horária 

mínima de 360h, 

na área de 

educação. 

04  

IV Curso de 

capacitação 

promovido por: 

Instituição  

Pública de 

Ensino, 

Secretarias 
Municipais, 

Secretarias 

Estaduais ou 

Órgãos Federais 

com carga 

horária mínima 

de 80 (oitenta) 

horas e máxima 

de 200 
(duzentas) horas, 

com conteúdo 

programático 

específico a 

função 

pleiteada e 

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020. 

01 03  

Curso de 
capacitação 

promovido por: 

Instituição  

Pública de 

Ensino, 

Secretarias 

Municipais, 

Secretarias 

Estaduais ou 

Órgãos Federais 
com carga 

horária mínima 

de 80 (oitenta) 

horas e máxima 

de 200 

(duzentas) horas, 

com conteúdo 

programático 

relativo à área 
de educação e 

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020. 

02  

V Curso ofertado 

pelo FNDE 

(Fundo Nacional 

de 

Desenvolvimento 

da Educação) 
com carga 

horária mínima 

de 40 horas, com 

conteúdo 

programático 

relativo à área 

01 03  

de educação e 
realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020. 

VI Curso de Libras 

com carga 

horária mínima 

de 120 horas 

ofertado por 

Instituição 

Pública de Ensino 
e/ou Instituíção 

Privada de Ensino 

Superior e 

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020 

01 1,5  

VII Curso na área de 

educação 

ofertado por 

Instituição 
Pública ou 

Privada de Ensino 

(independente da 

carga horária); 

certificado de 

participação em: 

seminário, 

fórum, 

conferência, 
palestra ou 

workshop 

especificament

e na área de 

educação 

(independente da 

carga horária)  

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 
31/12/2020. 

01 0,5  

DECLARAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

Discriminação        Pontuação Tempo 
em meses 

Experiência 

profissional na 

função pleiteada 

em instituições 

públicas, privadas 

e/ou filantrópicas,  

limitada a 24 

(vinte e quatro) 

meses. Será 

considerado para 
01(um) mês de 

experiência 30 

(trinta) dias 

trabalhados.   

Será atribuído 1,0 

ponto por mês de 

experiência. 

Pontuação máxima: 

24 pontos. 

 

 

Declaro ter conhecimento e concordar com todas as normas 

contidas no Edital 001/2021, e preencher os pré-requisitos 

necessários para o cargo pleiteado. 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

CAMPO PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO   

Pontuação de Títulos  

Declarados 

 

Pontuação de Experiência Profissional 
Declarada 

 

Pontuação Total  

 

____________________________________________________

______________________ 

Assinatura do Membro da Comissão Responsável pela 

Conferência. 
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Leia-se:  

 

ANEXO VIII – FICHA DE INSCRIÇÃO  

 

Preencha todos os campos (nenhum campo pode ficar em 

branco, exceto o quadro de uso exclusivo da Comissão) com 

letra legível, caneta azul (usar a mesma caneta),  sem 

rasuras e/ou emendas. O não cumprimento das instruções 

conforme o item 5 do Edital 001/2021, acarretará no 

INDEFERIMENTO da inscrição.  

 

Cargo Pleiteado 

___________________________________________

_______________________________ 

(Prencha o cargo conforme descrito no Anexo II do Edital) 

 

Candidato:  Habilitado (     )             Não Habilitado   (      )                      

(     )  PcD  (Pessoa com deficiência)   

N° de Inscrição: __________(fornecido no local no ato da 

inscrição)  Data da Inscrição: ______________________ 

Nome:___________________________________________

________________________________________ 

Data de Nascimento: ___________________  

CPF:_____________________________________________

__ 

Documento de Identificação com Foto: ( ) RG  ou   ( )  CNH   

ou   ( ) Carteira de Trabalho 

Nº do documento: ______________________ Data de 

Emissão: ____________________________________ 

 

Endereço:________________________________________

_______________________________________ 

Tel:________________________ 

Email:___________________________________________

___________ 
DECLARAÇÃO DE TÍTULOS A SEREM APRESENTADOS  

item Título Quantid

ade 

Pontua

ção 

Escreva 

(sim) ou 

(não) 

I Doutorado Stricto 

Sensu 

01 07  

II Mestrado Stricto 

Sensu 

01 06  

III Pós Graduação 

Lato Sensu com 

carga horária 

mínima de 360h, 
na área 

específica da 

função 

pleiteada.  

01 05  

Pós Graduação 

Lato Sensu com 

carga horária 

mínima de 360h, 

na área de 

educação. 

04  

IV Curso de 

capacitação 

promovido por: 
Instituição  

Pública de 

Ensino, 

Secretarias 

Municipais, 

Secretarias 

Estaduais ou 

Órgãos Federais 

com carga 
horária mínima 

de 80 (oitenta) 

horas e máxima 

de 200 

(duzentas) horas, 

com conteúdo 

programático 

específico a 

função 

01 03  

pleiteada e 
realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020. 

Curso de 

capacitação 

promovido por: 

Instituição  

Pública de 

Ensino, 

Secretarias 
Municipais, 

Secretarias 

Estaduais ou 

Órgãos Federais 

com carga 

horária mínima 

de 80 (oitenta) 

horas e máxima 

de 200 
(duzentas) horas, 

com conteúdo 

programático 

relativo à área 

de educação e 

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020. 

02  

V Curso ofertado 

pelo FNDE 
(Fundo Nacional 

de 

Desenvolvimento 

da Educação) 

com carga 

horária mínima 

de 40 horas, com 

conteúdo 

programático 

relativo à área 
de educação e 

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020. 

01 03  

VI Curso de Libras 

com carga 

horária mínima 

de 120 horas 

ofertado por 

Instituição 
Pública de Ensino 

e/ou Instituíção 

Privada de Ensino 

Superior e 

realizado no 

período de 

01/01/2017 a 

31/12/2020 

01 1,5  

VII Curso na área de 

educação 

ofertado por 
Instituição 

Pública ou 

Privada de Ensino 

(independente da 

carga horária); 

certificado de 

participação em: 

seminário, 

fórum, 
conferência, 

palestra ou 

workshop 

especificament

e na área de 

educação 

(independente da 

carga horária)  

realizado no 

período de 
01/01/2017 a 

31/12/2020. 

01 0,5  
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DECLARAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

Discriminação     Pontuação Tempo 

em meses 

Experiência profissional 

na função pleiteada em 

instituições públicas, 

privadas e/ou filantrópicas,  

limitada a 24 (vinte e 

quatro) meses. Será 

considerado para 01(um) 

mês de experiência 30 

(trinta) dias trabalhados.   

Será atribuído 1,0 

ponto por mês de 

experiência. 

Pontuação 

máxima: 24 

pontos. 

 

 

Declaro ter conhecimento e concordar com todas as normas 

contidas no Edital 001/2021, e preencher os pré-requisitos 

necessários para o cargo pleiteado. 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

CAMPO PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

Pontuação de Títulos  Declarados  

Pontuação de Experiência Profissional 

Declarada 

 

Pontuação Total  

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Membro da Comissão Responsável pela 

Conferência. 

 

2. Fica alterado o Anexo II – Não Habilitados  

 

Onde lê-se: 

NÃO HABILITADOS 

 CARGO: 

PROFESSOR 

MAMPA 

VAGA CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ – 

REQUISITOS 

SALÁRIO 

BASE 

Ensino 

Fundamental 

Inicial  

(1º ao 5º 

Ano) 

Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Pedagogia com 

Habilitação no 

Magistério das 

séries iniciais. 

R$ 

1.803,84 

CARGO: 

PROFESSOR 

MaMPB 

VAGA CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ – 

REQUISITOS 

SALÁRIO 

BASE 

Artes Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em Artes, 

Artes Plásticas e 

Artes Visuais. 

Ou será 

admitida 

Licenciatura 

Plena em 

Literatura/ 

Letras/Inglês ou 

Licenciatura 

Plena em 

Pedagogia 

acrescido de 

Curso em Artes 

com carga 

horária mínima 

de 100 h. 

R$ 

1.803,84 

Ciências Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Ciências 

Biológicas. 

R$ 

1.803,84 

Geografia Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Geografia; 

R$ 

1.803,84 

História Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

História. 

R$ 

1.803,84 

Inglês Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Letras/Inglês; 

ou Licenciatura 

Plena em 

Português/Inglê

s. 

R$ 

1.803,84 

Língua 

Portuguesa 

Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Letras/Inglês; 

ou Licenciatura 

Plena em 

Português/Inglê

s. 

R$ 

1.803,84 

Matemática Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Matemática. 

R$ 

1.803,84 

 

Leia-se:  

NÃO HABILITADOS 

 CARGO: 

PROFESSOR 

MAMPA 

VAGA CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ – 

REQUISITOS 

SALÁRIO 

BASE 

Ensino 

Fundamental 

Inicial  

(1º ao 5º 

Ano) 

Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Pedagogia com 

Habilitação no 

Magistério das 

séries iniciais. 

R$ 

1.803,84 

CARGO: 

PROFESSOR 

MaMPB 

VAGA CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ – 

REQUISITOS 

SALÁRIO 

BASE 

Artes Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em Artes, 

Artes Plásticas 

e Artes Visuais. 

Ou será 

admitida 

Licenciatura 

Plena em 

Literatura/ 

Letras/Inglês 

ou Licenciatura 

Plena em 

Pedagogia 

acrescido de 

Curso em Artes 

com carga 

horária mínima 

de 100 h. 

R$ 

1.803,84 

Ciências Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

R$ 

1.803,84 
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Licenciatura 

Plena em 

Ciências 

Biológicas. 

Geografia Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Geografia; 

R$ 

1.803,84 

História Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

História. 

R$ 

1.803,84 

Inglês Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Letras/Inglês; 

ou Licenciatura 

Plena em 

Português/Inglê

s. 

R$ 

1.803,84 

Língua 

Portuguesa 

Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Letras/Inglês; 

ou Licenciatura 

Plena em 

Português/Inglê

s. 

R$ 

1.803,84 

Matemática Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Matemática. 

R$ 

1.803,84 

Matemática  Cadastro 

Reserva 

25 h Estar 

cursando o 5° 

Período de 

Licenciatura 

Plena em 

Matemática, 

acrescido de 

curso avançado 

de informática 

com carga 

horária mínima 

de 100 h. 

R$ 

1.803,84 

 

Atílio Vivacqua, 12 de janeiro de 2021 

 

PRESIDENTE - MICHELLE COSTA HERCULANO SCHERRER 

VICE-PRESIDENTE - LUCINEIA TEIXEIRA NARLIM 

1º SECRETÁRIO  –  MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES 

MELLO 

SUPLENTE - ANDRESSA NUNES DE ARAÚJO 

2º SECRETÁRIO – ROBERTA BUROCK SANTANA 

SUPLENTE: DANIELE DA SILVA MARQUES 

 

Eni Souza Araújo Rodrigues 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

CHEFE DE GABINETE 

 

Josemar Machado Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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